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SPArq 971/2010 

 
  

 
 

Brasília, 30 de junho de 2010. 
 
  

 
 

Senhor Reitor, 
 
 
Para abrir as comemorações do 60º aniversário da Capes, a Revista Brasileira de 
Pós-Graduação (RBPG) prestará uma homenagem às instituições de ensino 
superior brasileiras, por meio da publicação de fotos dos seus prédios históricos.   
 
Para tanto, convido Vossa Magnificência a apresentar até 5 (cinco) fotos por 
campus do acervo dessa instituição, até o dia 30 de julho 2010, de acordo com a 
nota a seguir, que trata dos direitos autorais regulamentados pela Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998. 
 
Informo, ainda, que as fotos encaminhadas deverão seguir as seguintes 
especificações técnicas:  
 
1.digitais; 
2.resolução de, no mínimo, 300 dpi; 
3.apresentar tamanho físico maior ou igual a 21 X 30 cm; 
4.estar no padrão de cores RGB; 
5.preferencialmente, coloridas. 

Celebrando essa exitosa parceria de sucesso da Capes com as IES, está prevista 
também uma exposição das fotos selecionadas em novembro de 2010, na sede 
em Brasília.  
 

Atenciosamente, 
 

 
 

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES 
Presidente da CAPES 
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Nota Informativa sobre direitos autorais 
 
 
  

 
 A IES deve ser titular dos direitos patrimoniais relativos às fotografias 
encaminhadas. 

 
 Ao participar da exposição, a IES concede a Capes o direito de reprodução 
da imagem e de uso eventual em suas publicações, assim como sua 
guarda em banco de imagens, sem qualquer direito autoral e patrimonial 
sobre as fotografias. Na utilização da obra fotográfica, ficará resguardado 
ao autor o direito ter seu nome indicado ou anunciado. 

 
 A autorização para utilização do material solicitado não será transferida a 
terceiros, mesmo se vinculados à Capes. 

 
 A IES fica obrigada a indicar, com destaque, o direito de uso da Capes e a 
menção ao nome do fotógrafo, pois a falta dessas citações constituirá 
violação de direito de autor e sujeitará o infrator ao pagamento da 
indenização cabível. 

 Qualquer utilização não contemplada na presente instrução será 
considerada uma violação aos direitos de autor e está sujeita às sanções 
cabíveis na Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que trata dos direitos 
autorais no Brasil. 

 


